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Processo nO 3.254-1I2013 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDlAÍ - SP 

LEI N." 8.004. DE 17 DE ABRIL DE 2013 

Altera a Lei 7.827/12, que reformulou o "Plano de Cargos, Salários e 

Vencimentos" da Prefeitura, para refonnular o Grupo Remuneratório 

Básico-Nível/Grau dos cargos que especifica da área de saúde. 

o PREFEITO DO MUNICÍ,PIO .~E JUl'JPW, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Murlicipal em Sessão Ext.raordinária realizada no dia] 6 de abril 

de 2013; PROMULGA a segujnte Lei:-

Art. r - Fjca alterado o Grupo Remuneratório Básico - Nível/Grau do Técnico de 

Enfennagem, Técnico em Higiene Dental e Técnico de Labofdtório de ATS l/A para TEC 

IIA, constante nos Anexos I, VI, XVI1 e XVII1 à Lei Municipal nO 7.827, de 29 de março de 

2012. 

Art. 'lo - Fica excluído do Anexo XIII à Lei MunicipaJ na 7.827, de 29 de março 

de 2012 a tabela correspondente ao Grupo Remuneratório Básico ATS - Técnico em Saúde. 

Art. ]1>.;;. As despesas decorrentes da presente alteração onerarão a dotação 

orçamentária n° 18.01.04.122.01 00.2948.3.1 .90.1] .00.0: 

Art. 411 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 1° de abril de 2013. 

"' ~----~----~~~-' 
IGARDI 

unicipaJ 

Publicada na Impren...'Il.a Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos da Prefeitura do Mwlicipio de JW1diaf, s dezessete dias do mês de abril de dois mil 

e treze. 

scc/l Secretário icipal de Negócios Jwidicos 
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